


Objetivos Específicos:

• Apresentar os conceitos, normativos e processos relacionados aos créditos 
adicionais no contexto da execução orçamentária;

• Compreender a utilização de créditos adicionais e como eles impactam o 
planejamento orçamentário e a gestão pública;

• Demonstrar boas práticas de solicitação e execução;

• Foco nos procedimentos realizados no sistema SIPLAG.



Conceito: São valores que se adicionam ou acrescem ao orçamento, quer como reforço de dotações existente, 
quer como dotações destinadas a cobertura de encargos provenientes da criação de novos serviços, ou ainda, 

para atender a despesas imprevisíveis ou urgentes.
 

Os créditos adicionais classificam-se em:

•Suplementares;
•Especiais; e 

•Extraordinários.

Entendendo os Créditos Adicionais

Fonte: (MCASP, p. 73, 2024)



• Crédito Suplementar
Definição: Acréscimo de dotações orçamentárias para atender a insuficiência de recursos para despesas já 
previstas no orçamento.

• Crédito Especial
Definição: Para despesas que não estavam previstas no orçamento, sendo necessário abrir uma nova 
dotação orçamentária.

• Crédito Extraordinário
Definição: Para situações imprevistas e urgentes, como em casos de desastres naturais ou situações 
emergenciais.

Créditos Adicionais



Créditos Adicionais

Excesso de Arrecadação: Entende-se por excesso de arrecadação, o saldo positivo das 
diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, 

considerando-se ainda, a tendência do exercício. 
Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação 

deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício. 

Superavit Financeiro: Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva 
entre o ativo financeiro e passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos 

dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas.



Resultante da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos autorizados em Lei: 
Entende-se por anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou créditos adicionais a redução de 

parte, ou integral, de dotação consignadas na Lei do Orçamento ou em créditos adicionais, pois, tendo sida 
devidamente autorizadas, já possuíam recursos financeiros de cobertura.

Créditos Adicionais



Fonte: (MCASP, p. 73, 2024)

Superávit Financeiro
É a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, constante do balanço patrimonial do 

exercício anterior.

Créditos Suplementares



Superávit Financeiro





Alt. Desp 0101

FR 2.500.100



Fonte: (MCASP, p. 73, 2024)

Excesso de Arrecadação

É o saldo positivo das diferenças acumuladas, mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, 
considerando-se ainda a tendência do exercício.

Créditos Suplementares



Excesso de Arrecadação



*Mediante envio de formulário



Alt. Desp 0102

FR 1.501.230



É um acordo que disciplina a transferência de recursos financeiros para a execução de um objetivo comum. 
Os convênios podem ser celebrados entre:

• Órgãos ou entidades da administração pública federal, direta ou indireta
• Órgãos ou entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta

• Organizações da sociedade civil 

Recursos de Convênio

Fonte: (MCASP, p. 73, 2024)



Recursos de Convênio



*Mediante envio de formulário



Alt. Desp 0110

FR 1.700.212



Fonte: (MCASP, p. 73, 2024)

Resultante da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos especiais 

Créditos Adicionais por Anulação de Dotação



Remanejamento



02.

Passo a Passo de Acesso



Antes de realizar o pedido de movimentação orçamentária, o técnico setorial deverá, primeiramente, 
verificar a existência de saldo nas ações a serem canceladas e suplementadas.

Ou seja, é necessário, inicialmente, confirmar se há saldo disponível nas ações que serão canceladas e, 
em seguida, verificar se a ação a ser suplementada apresenta saldo nas contas de crédito 
contingenciado.

Isso se justifica pelo fato de que a movimentação orçamentária deve ser acionada apenas como último 
recurso, quando não houver saldo suficiente nas contas contábeis mencionadas, a fim de evitar 
impactos no percentual de movimentação autorizado pelo Poder Executivo.

• 1 - Verificar Saldos Contábeis



Ação a ser 
suplementada

Ação a ser 
cancelada





• 2 - Solicitar a movimentação orçamentária no SIPLAG



• 2 - Solicitar a movimentação orçamentária no SIPLAG







• 3 - Acompanhamento da solicitação de movimentação orçamentária



30
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